
 

 

 

 
AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA Nº 00049/2025 

 

 

UASG 925011 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

PROCESSO SEI Nº. 6017.2025/0048851-5 

 

OBJETO: Aquisição de 3 (três) licenças Full Seat do plano Figma Organization por 12 (doze) meses, conforme 
especificações do Termo de Referência. 

 

Solicitamos que para a formação da proposta de preço e o registro no sistema, o Licitante baseie-se 
EXCLUSIVAMENTE nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO constante do TERMO DE REFERÊNCIA e 
demais condições contidas neste aviso. 
 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL 
 
DATA E  HORA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/10/2025 às 08:00 
 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/10/2025 às 08:00 
 
PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 horas 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 



 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA SF/CPL Nº 00049/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA UASG 925011 
 
Torna-se público que a Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Divisão de Compras e Contratos - DICOM, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO TOTAL, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 3 (três) licenças 
Full Seat do plano Figma Organization por 12 (doze) meses, conforme especificações do Termo de Referência. 

1.1.1. O critério de habilitação técnica a ser atendido pelo fornecedor será o fornecimento de Carta de 
Revenda Autorizada especializada em atendimento a órgãos governamentais emitida pela fabricante. 

1.2. Havendo qualquer divergência entre o código cadastrado e o descrito neste Aviso de Contratação Direta, 
prevalece o descrito no Aviso de Contratação Direta. 

1.3. A empresa melhor classificada deverá fazer constar em sua PROPOSTA DE PREÇOS – Anexo III: 

a) Preço Unitário e total; 

b) Validade da proposta: mínimo de 60 dias; 

c) Dados bancários da Agência Banco do Brasil; 

d) Data, assinatura e identificação do subscritor da proposta. 

1.3.1. Após a disputa, o responsável pela compra entrará em contato com a empresa melhor classificada para 
negociação e esclarecimentos de quaisquer dúvidas, ocasião em que solicitará a formalização de sua proposta de 
preços. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm



















































